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Mossoró, 05 de dezembro de 2022 

 

Exmo. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 

Eu, Marcos José Pedrosa Pinheiro, Médico especialista em ortopedia e 

traumatologia, CRM-RN 854, Médico Perito do INSS (Médico Perito Federal) com 

38 anos de experiência, venho através desta carta, manifestar-me em resposta a 

intimação referente aos Autos nº 0807662-26.2021.8.20.5106, que tramitam na 6ª 

Vara Cível desta Comarca, onde durante o mutirão do DPVAT realizado em de 

2021 realizei a perícia médica no Sr. Josue Barbosa de Sousa 

 De antemão, faz-se mister afirmar que na minha longa carreira como 

profissional, jamais fui questionado pela minha lisura na realização do meu 

trabalho, onde busco zelar por uma insigne conduta profissional, ressaltando 

sempre o meu comprometimento com o bem-estar social e dos meus pacientes, 

bem como honrar minha profissão a qual sou juramentado.   

 Desta forma, respondendo a magistrada, venho por meio deste prestar 

meus esclarecimentos acerca da lesão examinada. Assim, no que tange a perícia, 

em que pese eu tenha utilizado o nome do osso atingido, qual seja a clavícula, a 

lesão apresentada a ser considerada para os fins de averiguação do dano e 

concessão de benefícios é o “Membro Superior Direito”. 

  Concluindo, portanto, todos os esclarecimentos a serem prestados, reforço 

meus protestos da minha elevada consideração. 

 Atenciosamente, 

 

Dr. Marcos José Pedrosa Pinheiro 

CRM-RN 854 
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